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PROCESSO ADMINÍSTRATIVO 080/2022 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* 031/2022-SRP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Através do presente termo, resoiva ADJUDICAR o objeto licitado em favor da(s) licitante(s)

abaixo quaiificada(s), de acordo com o(s) item(ns) a seguir especificado(s), nos termos

constantes no edital de Julgamento do menor preço, consoante o conteúdo da ata da sessão

pública de julgamento da(s) proposta(s) de preços e documentos de habilitação jurídica da(s)

empresa{s) interessada(s), conforme disposto no art. 4®, inciso XX, da Lei n® 10.520/02:

Empresa: 3KP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n“ 08.617.042/0001-88

y

DESCRIÇÃO VALOR üNrr

COM BDl

VALOR

UNIX
TOTALQUAhJT.UNDCÓDiGO BANCOITEM

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 712.789,76
1

REMOTO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS
E DE MADEIRA. DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF„Í2/2017

219,002,191.69100,00SINAPI376371.1

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA.

Ar„0S/2018
195.180,00195,18150,37M* 1.000,00SINAPI98458• 1.2

RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS OE

MADEIRA, COM MONTANTES METÁLICOS
2.624,0025,3420,30M* 100,00SINAPI721781.3

RETIRADA DE CALHA
2.132,4010,668,21200,00MORSE43: 1.4

DEMOLIÇÃO OE ALVENARIA DE BLOCO
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF .12/2017

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

139.470,0046,4935,823.000,00M’SINAPI976221.5

11.491,00229,82177,C6NP 50,00SINAPI976281.6

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL.

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

V. .

30.109,80501,83386,6260,00SINAPI976261.7

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO.
MANUAL,

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 _
REMOÇÃO OE CABOS ELÉTRICOS,'DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.

AF..12/2017

"òemõlíçãò de piso "cerâmico ou
LADRILHO

93.150,0018,6314,365.000,00SEMFORMASINAPI -DE976331.8

2.700,000,540,425.000,00MSINAPI976611.9

112.451,2314,0610,83M^ 8.000,00ORSE1.10

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF.12/2017

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS
ELÉTRICAS, OE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

DEMOLIÇÃO DE REBOCO

6.165,004,113,17M* 1.500,00SINAPI976412.11

162.0)0,540,42300,00UN97660 SINAPI1.12

53.310,238.89M- 6,856.000,00ORSE1.13 17

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAHAMA

Centro Administrativo - Roa Peefe-eifas, o’ 093, Centro eni Painarama/MA

CNPÍ n° Ü6.115.117/0C01 05
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REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF„12/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRiOS, DE
FORMA

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOTO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO, AF a2/2017

210.001,050,81200,00UNSíNAPI9766S1.14

7.215,0028,8622,24250,00SINAPi976451.15

585.607,325.6480,00UNMANUAL, SEMSÍNAPI976661.16

l.(X33,0010,037,73100,00UNSÍNAPI976631.17

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

1.141,507,615,87150,00SÍNAPI376441.18

REMOTO DE TELHAS, DE RBROCIMENTO,
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 12/2017

16.860,002,81M^ 2.175.000,00SÍNAPI976471.19

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL,- SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

REMOÇÃO DE TUBUUÇÕES (TUBOS £
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

S5,4KI,006,084,696.000,00SiNAPi1.20 97650

y •

r

120.030,400,31300,(X)MSINAPl976621.21

93.114,00MOVIMENTO DE TERRA2

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30

42.168.0070,2854.15M* 600SINAPl933582,1

M.AF. 02/2021

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO • EXaUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

REATERRO MANUAL APILOADO COM

SOQUETE. AF_iO/2017

25.380,0012,699,732000SíNAPI9S3852.2

25.566,00■ 42,6132,33M* 600SÍNAPI959952.3

694.429,00INFRAESTRUTURA E SUPERHCTRUTURA
3

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO,

LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, COM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL.
AF..08/2020

(COMPOSIÇÃO
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMIUAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK
= 25 MPA. AF 01/2017

23.112,00231,12178,06M= 100SÍNAPI941073.1

REPRESENTATIVA)

613.449,004.089,663.150,74150SINAPl95955i 32

LAJE RRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA

200ÍCG/M2, VAOS ATE 3,5GM/E=SCM,
C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA,
4CM, INTER-EtXO 38CM, C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

57.868,00144,67111,46M* 400
74202/002 SINAPl3.3

1.069.784.26ALVENARIA E PAINÉIS
4

{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS VA2ADOS DE CERM4ICA DE

9X19X1301 (ESPESSURA 9CM), PARA

EDÍRCAÇÃO H4fllTACiONAL UNIFAMIUAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF 11/2014

!

923.600,0092,36M’ 71,1610000SINAPl891681 4.1

DiVl-SORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO,

ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA

TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO

BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

76.386,93763,87588,48100SINAPl79627; 4.2,

PREFEITURA MUNICIPAL DE P/MINARAMA

Centro Administíativo- Rua Pedreifas, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n'’06.115.117/0001-05
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OlVfSORiA EM MADEIRA COPVIPENSADA

RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA

EM MADEIRA DE LEI 3"X3"

69.797,33348,99268,36200
SiNAPI73K)9/0014.3

1.339.608,65
COBERTURA5

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA DE MADBRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU OE
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 12/201S

'fabricação E INSTALAÇÃO^DE ESTRUTURA
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA OE

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTiCA, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 12/2015

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANíU, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

ãF 07/2019

cum’e’eira e espigão para telha
CERÂMICA EM30ÇADA COM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INaUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

384.880,0048,1137,078000SINAPI925655.1

63.040,0031,5224,29tvH 2000SINAPI.925655.1

399.120,0049,8938,44M^ 8000SINAPI5.3 94201

18.660,0031,1023,96600MSiNAPI942135.4

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

6 MM. COMFIBROCIMENTO E

RECOBRiMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA
DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS. INauSO
1ÇAMENTO.AF_07/2019
CUMEEÍRA PARA TELHA DE RBROaMENTO

QNDÜIADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS
DE FIXAÇÃO EIÇAMENTO. AF_07/2019

165.960,0082,9863,932000SiNAPI94210S.S

27.956,00139,78107,69200MSINAPP942235.G

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF„07/2019

REMOÇÃO, LAVAGEM, CARGA E
RETELHAMENTO DE TEWAS CERÂMICAS

TiPO CANAL COMUM, SEM USO DE GRAMPO

DE ARAME, C/ RÉ-APROVEITAMENTO DE
803é, ITASAÍANA OU SIMILAR - REV 01

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO' 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2Q19

46.420,00116,0589,41400MSINAPI942285.7

219.394,6554,8542.264000V .• ORSE116185.8

14.178,0070,8954,62200MSINAPI942315.9

2.398.150,50! ESQUADRIAS6

KIT DE PORTA D£ MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-ÜCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM,

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇA, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO
£ INSTALAÇÃO. AF_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-QCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MEDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM.

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO

253.127.S01.012,51780,CS250ÜNSINAPI908416.1

102.074,001.020,74786,40100ÜNSINAPI6,2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARÍUVIA

CenUoAdminisüalítfo - Rua Pedreiras, n*093, Centeo em Parnarama/MA

CNPJ n* 06-1Í5.117/0G01-05
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E INSTAUÇÃO. AF_Í2/2019
I

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMl-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO

MÉDIO, 80X210CIV!, ESPESSURA DE 3,SCM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

E INSTAUÇÃO DD BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO
E INSTAUÇÃO. AF_n/2019

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMl-OCA ILEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDiO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCiV,

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

c INSTAUÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO
£ INSTAUÇÃO. AF I2/2019

428.436,001.071,09825,19400UNSINAPl6.3 90843

172.887,001.152,58887,97150UN9084A SlNAPi6.4

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2

FOLHAS, FIXAÇÃO OOM ARGAMA^A, COM

VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016

176.170,62251,67M^ 193,897005.5 94582 SlNAPi

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

6MM, FORNECIMENTO E INSTAUCAO,
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

180.786,00301,31M^ 232,146006.6 72118 SINAPl

JANEU DE MADEIRA ALMOFADADA, DE

ABRIR, INaUSAS GUARNIÇÕES SEM

FERRAGENS

395.390,001.976,951.523,DB2003-1847 SINAPl! 6.7

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

lOMM, FORNEÜMENTO E INSTAUCAO,
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

96.176,£X)480,88M* 570,48200SlNAPi6.8 72120

VIDRO USO COMUM TRANSPARENTE.

ESPESSURA 4MM
45.343,50302,29M^ 232,89ISOSINAPl7211?6.3

PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2", COM

REQUADRO 144.682,00723,41M* 557,33200741CX}/00Í SINAPl6.10

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA

GALVANIZADA PUNA 14 G5G
73.107,88487,39375,48150SINAPl6.11

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16' 329.970,00659,94508,4350073932/001 SINAPl6.12

PAVlMEfVTAÇÃO 2.108.015,007

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (QM E AREIA), EM BETONEI.RA

400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3
CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E

EüIRCAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_ll/2014
PISO~dMENTADO, TRAÇO 1:3 (CfMENTO E
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0

CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF Q9/2020

I

V ^

382.640.0036,85 47,838000SlNAPi944387.1

i
i

79.890,0053,26M^ 41,041500SINAPl7.2

51.960,0025,982CK30 20,02LIMPEZA PISO CERÂMICO

COMPOSIÇÃO REPRESENTÂTIVÃ} OÕ
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AFJl/2014

73943/011 SlNAPi7.3

í

566.800,0070,85M* 54,598000SINAPlB91717.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Ccnlro Adminiifratíwi - Rua Pedreiras, n® Ml, Centro em Parnarnma/MA

CNPJ n’ 06.liS.117/0001 05
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PAVIMENTO EM PARAl£LEPtPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREiA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO

TRAÇO 1:3 {PEDRAS PEQUENAS 30 A 35
PECAS POR M2)

IxicUÇÂO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF 12/2015

137.495,0078,3360,351500SINAPI73 72799

476.550,0095,3173,435000SiNAPÍ936797.Õ

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO

!N LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVÊNaONAL, ESPESSURA S CM,

ARMADO. AF Q8/2022

432.680,00108,1783,344000SINAPI7.7 94S32

REVESTIMENTOS 1.156.928,93

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA {COM

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.-AF^OS/2014

MASSA ÚNICA. PARÃ RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO

MANUÂLMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TAÜSCAS. AF..06/2014

117.910,009,07M^ 6,9913000SINAPI879048.2

APLICADAMANUAL, 41,2731,807000SINAPI8.2 87530

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEiRA 4001,

APUCADO MANUALMENTE EM FACES 244.620,0040,7731,416000SINAPIS75278.3
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÂREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAÜSCAS.
AF„06/2Q14
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE S M*

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

Ar,06/2Q14

330.520,0082,6363,66M^ 4000SINAPI8.4 87264

\

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-
FABRiCADA ATÉ lOXlOCM (lOOCM*) -

DECORATIVA - P/ PAREDE

174.988,9387,49M* 67,412000V . C4442 SEÍNFRÂ£.5

FORRO
691.900,00

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. Af1o5/2017 P
FORRO EM PUCAS' DE GESSO, PARA
AMBIENTES COMERQAIS. AF 05/201?P

651.060,00103,51M^ 83,506000SINAPI9.1

40.840,0040,8451,47M^ 100095113 SINAPI9.2

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.208.^,6310

PONTO DE ILUMlNAÇAO E TOMADA.

RESiDENOAL, INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTC, CABO, RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO {EXCLUINDO

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF„01/2016

227.290,00227,29175,111000ÜNSINAPI10. i 93145

PREFEITURA MUNICIPALOE PARNARAMA

Centro Adniinislíalivo ••• Roa Pedreiras. n®093, Centio em Parrtarama/MA

CNPJ n" 06.liS.117/000l-05
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ELETRQDUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC,

DN 20 MM (1/2"), PARA QRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

9.180.1^9,187,08ICXWM10.2 91831 SINAPI

AF„12/201S

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS, RESÍDENQAL, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA. CAIXA ELÉTRICA, 127.580,00255,16195,58500UNSINAPI93 M4ÍC.3

ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF 01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC,

DN 25 MM {3/A"), PARA ORCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

INSTALAÇÃO.

5.025,0010,057,75SOOM91834 SINAPI1G.4

FORNECIMENTO

AF...12/2015

E

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC.

DN 32 MM (D, PARA QRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO

3.603,0012,019.26300MSINAPI9185610.5

INSTALAÇÃO.c

AF 12/2015

CABO DE COBRE REXÍVEL ISOLADO. 1.5

MM^ ANTFCHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

16.050,003,212,485000MS1NA.0110.6 91924

INSTAUÇÃO. AF 12/2Q15

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5

MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF 12/2015

28.500,004,753,666000MSINAPI10.7 91926

CAÍÕ DÊ COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA QRCUITOS

FORNECIMENTO £
23.610,007,876,073000MSINAPI9192810.8

TERMINAIS

INSTAUÇÃO. AF 12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 6 MM%

ANTI-CHAMA 450/750 V, Pf^A QRCUITOS
FORNECIMENTO

16.275,0010,858,361500MSINAPI9193010.9
TERMINAIS

INSTAUÇÃO. AF_12/2015
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM

ALVENARIA-EXECUÇÃO

c

5.512,47110,2584,9450UNSINAPI7228510.10

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM PVC, PARA 3 DISJUNTORES
TERMOMAGNEÍICOS MONOPOURES SEM

ÕARRAMENTO

INSTAUCAO

2.300,3176,6859,0730UN74131/001 SINAPI10.11

FORNECIMENTO E

V.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA P/ 5
DISJUNTORES

MONOPOURES SEM BARRAMENTO, DE

EMBUTIR, EM PVC - FORNECIMENTO E
INSTAUCAO ■

TERM0MAGNET1C05
2.689,4189,6569,0630UNSINAPI8440210.12

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM

CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

TERM0MAGNETIC05

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO
TRIFASICO E NEUTRO - FORNEQMENTO E

INSTAUCAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA MBr/a.lCA, PARA 13
DISJUNTORES

MONOPOLARES.

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO £

INSTAUCAO

DISJUNTOR MONOPOUR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE lOA -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.

DISJUNTORES 31.431,50628,63484,3150UN83463 SINAPI1G;13

TERMOMAGNEnCOS

COM BARRAMENTO
40.570,(X)811,40625,1250UN74131/004 SINAPI10.14

6.630,0013,2610,22500UNSINAPI9365310.15

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Centro Admínist/dtivo — Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/M.A

CNPJ n* 06.115,117/0001 05
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AF_10/2020

DISJUNTOR 5IP01AR TIPO DIN, CORRENTE

FORNECIMENTO E 33.425,0066,8551,51500UNNOMINAL DÊ 16A

INSTALAÇÃO. ÃF 10/2020
33661 SiNAPI1Q.16

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
FORNECIMENTO E 14.380,0071,9055,40200UNNOMINAL DE 32A

INSTALAÇÃO. AF 10/2020
i 10.17 SiNAPI93664

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

FORNECIMENTO E 15.004.0075,0257,80UN 2CX)NOMINAL DE 40A

INSTALAÇÃO. AF lQ/2020

SINAPI10.18 S3665

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A

INSTALAÇÃO. AF„10/2020

17.446,0087,2357,21200FORNECIMENTO E UNSINAPI9367010.19

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE

NOMINAL DE 40A

INSfALAÇÃO. AF 10/2020

9,732,0097,3274,98100FORNECIMENTO E UN.SINAPI10.20 93672

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E 10.531,00105,3181,14100UN10.21 93673 SiNAPI

iNSTALAÇÃO, AF 10/2020
TntÊRRÚPTOR simples (i MÓDULO},
Í0A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO

8.475.0028,2521,77300UNSINAPI10.22 91953
INSTALAÇAO.E

AF.12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PíACA -
FORNEOMENTQ

28,651,0040,9331,54700UNSINAPI10.23 S1932
INSTALAÇAO.£

AF 12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P4T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO

AF„12/2015
LÂMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

8.804,0044,0233,92200UNSINAPI9199310.24
INSTAUÇÃO.E

18.760,0093,8072,27200UNSINAPIB347010.25

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR,
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES

FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE

PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF 02/2020
LAMPADA MISTA DE 160W

FORNECIMENTO £ INSTAUCAO

LÜmÍNÁRIA tipo calha, de SOBREPOR,
COM 1 LÂMPADA TüBüUR FLUORESCENTE

153.730,00153,73118,441000UNSINAPI97.58510.26

4.077,0027,1820,94UN 15073831/004 SINAPI10.27

V -•

96.780,00151,30124,27600DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RAPlDA
FORNECIMENTO

UNSINAPIS758410.28

INSTALAÇÃO.E

AF 02/2020

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR,
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF 02/2020
HASTE DE ATERRAMENTO 3/T PARA SPDA -
FORNECIMENTO

AF 12/2017

169.680,00212,10163,41800UNSiNAPI10-29 D75S6

17.925,00179,25138,10UN XOOINSTAUÇÃO.ÊSINAPI9698610-30

REFLETOR RETANGUUR FECHADO COM

LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W

TnS^aiações hidrosanitârias'

55.052,00550,52424,13UN 10074246/001 SINAPI10.31

1.253.390,19ii

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE
PVC, DN 25 MM, INSTAUDO EM RAMAL DE

ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO
EM ALVENARIA. AF 12/2014

68,790,00137,58106,00500UN11.1 89957 SINAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Cefitro Administrativo-Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnafama/MA

CNPJ n' 06.11S.117/OQQ1 OS
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PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC

RÍGIDO SOLDÁVEL DE 0 40 MM

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS
SIFONADOS,ETC...)

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC

RÍGIDO SOLDÁVEL DE 0 50 MM (PIAS DE

COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...)
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC

RÍGIDO SOLDÁVEL DE 0 100 MM (VASO

SANITÁRIO)
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE

LATÃO INCLUSIVE CONEXÕES,

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA
FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

9.059,2390,5969,79IDOUNORSE167911.2

11.894,80148,69114,5580UNORSE157811.3

37.a)8.35151,23115,51250PTORSE168311,4

6.273,0062,7348,33100UNSINAPI8997211.5

AF 12/2014

CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 100 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

5.869,0058,6945,22100UNSIMAPiSÔ707ll.ó

AF 08/2022

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

MM (INSTAUDO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AF 10/2O15

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO),
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES
PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 100 MM

(INSTALADO EM RAMAL
ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF . 10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA. DN 20 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF 10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC.
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL,
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

18.048,0060,1646,35300MSINAPI9179211.7

20.818,00104,0980,20200MSINAPI9179311.8

36.572,0091,4370,44400MDESINAPI9179011.9

13.230,0044,1033,98300MSINAPI9178411.10

I

8.804.0044,0233,92200MSINAPI917S511.11

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTAUÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF 1Q/2015

I

4.723,0047,2336,39100MSINAPI91787I 11.12

PREFEITURA MUNiaPAL OE PARNM^AMA

Cenuo AdminisiMlIí/í» — Rua Perif eiras, n' 093, Centro em Parnararria/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM,

ÍNSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICiONADO

INSTALAÇÃO. AF_0S/2022

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVfÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. Ar lQ/2015

1

3.402,0ü17,0113,11200MSiNAPIi 11.13 89865( FORNEQMENTOI

4.664,0058,3044,92SOM91788 SINAP)

RESERVATÓRIO ELEVADO C/ CAIXA D'AGUA
EM FIBRA DE VIDRO DE 5.0<X3 LITROS

APOIADO EM ESTRUTURA PRE-MOLDADA

CONCRCTO, COMPOSTA DE CAPITEL

P/APOIO DA CAIXA 6 PILAR CILÍNDRICO

C/ALTURA UTlL = 6,0DM, INCLUSO FRETE E

MONTAGEM NO LOCAL, EXCETO
INST.HIDRAULiCA

122.829,7012.282,979.463,0010UN11.15 10203 ORSE

CAIXA D'AGUA em POllETILENO, 1000

LITROS, COM ACESSÓRIOS
121.594,001.215,94936,78100UNSINAPIil.16

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE;

126 L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES
INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA =

0,8 M. AF 12/2020

19.567,60489,19376,88UN 40SiNAPI11.17

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM

TAMPA E DRENO BRITA
16.634,10237,63183,0870UN83446 SINAPIll.lS

CAIXA SiFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF...08/2022

RALO SECO, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA

.SOLDÁVEL, FORNECIDO E iN-STALADO EM
RAMAL DÊ DESCARGA OU EM RAMAL 0£

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2q22

S.869,0058,6945,22100UNSINAPI11.19 89707

2.093,0020,9316.13IDOUN89710 SiNAPI11.20

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU

3/4 , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MEDÍO -
FORNECIMENTO

13.710,00137,10105,63100UN83915 SINAPI11.21
INSTALAÇÃO.Ê

/
AF 01/2020

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D’ÁGUA,
ROSCÁVEL, 1 1/2"

INSTALAÇÃO. AF 0g/2021

21.829,50198,45152,89FORNECIMENTO £ UN 11011.22 3-1799 SINAPI
V.-.'

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE

0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO -
FORNECIMENTO

‘AF„01/2Q?.0

22.707,50454,15349,8950UNSINAP!B689511.23
INSTALAÇÃO.E

TANOUE DE MÁRMORE SINTÉTICO

SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO

SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA
PLÁSTICA E TORNEIRA DÉ PLÁSTICO •

INSTALAÇÃO.

10.218,60340,62262,4230UN86928 SINAPI11.24

FORNECIMENTO E

AF_01/2Q20

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA.
'44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA
E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 47.941,00369,35 479,41100UN11.25 86939 SINAPI

COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO

POPULAR - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Centro Admínistralivo— Rua Pedreiras, n*093, Centro ern Parnarama/MA

CNPi n* 06.115.117/0001-05
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VASO SANlTARIO INFANTIL SIFONAOO, PARA

VALVÜLA DE DESCARGA, EM LOUCA

BRANCA, COM ACESSÓRIOS, INCLUSIVE
ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA

PARA UGACAO, TUBO PVC LIGACAO -
FORNECIM ENTO EINSTALACAO

SANlTARIO

40.008,00800,16615,4650UNSI MAPI727391Í.26

SIFONAOO

CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA -
INSTALAÇÃO.

VASO

51.187,50341,25262,91150UNSINAPI9546911.27
EFORNECIMENTO

AF 01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.

AF 01/2q20

138.185,00552,74425,84250UNSlNAPIssses11.28

SIFONAOOSANlTARIOVASO

CONVENOONAL PARA PCD SEM FURO

LOUÇA BRANCA SEM
51.734,40862,24664,2960UNFRONTAL COM

ASSENTO- FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.

AF 01/2020

MICTORIO COLETIVO EM CONCRETO,

REVESTIDO EM AÇO INOX POLIDO, C/01
VAIVUU AÍn^ERICANA £ TUBO PVC 1/2"

PERFURADO, EXCETO SIFÃO E TORNEIRA,
{OBRA:MERCADO

SINAPI9547111.29

A

65.594,412.623.782.021,3525MORSE1014S11.30

DECONF.PROJETO

UGARTO)

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM -
FORNECIMENTO

16.086,60268,11206,5660UNSINAPI8Õ3C011.31 INSTAUÇÃO.E

AF 01/2020

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 -
4.987,8027,7121,35180UNINSTAUÇAO.EFORNECIMENTOSINAPI86SS311.32

AF 01/2020

VÂLVUU EM PLÁSTICO 1 PARA PIA,

TANOUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM
LADRÃO - FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO.

1.879,2010.448,05180UNSINAPI8687911.33

AF 01/2020

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA OE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS
DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500
LITROS. REVESTIDO INTERNAMENTE COM
MASSA ÚNICA E IMPERMHABIU2ANTE E
COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM

78.146,702.604,892.006,8530UNSINAPI9546311.34

ESPESSURA DE 8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1.40M E
ALTURA 5,OOM. COM TAMPA EM CONCRETO
ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA

lOCM

150.631,202.510,521.934,1560UN
74193/002 SINAPI11.35

58.480,00
IMPERMEABILIZAÇÕES12

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFIQE COM

MANTA ASFALTiCA PROTEGIDA COM FILME

DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA

0,8MM), INaUSA APLICACAO DE EMULSÃO
ASFALTICA, E=SMM.

58.480,00116,9690,11M* 500
737S3/0Q1 SINAPI12.1

734.247,52PINTURAS
13

APLÍCAÇÃO £ UXAMENTO DE MASSA LÁTEX
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SEUDOR LÁTEX PVA
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF 0S/2014

231.450,0015,4311,3915D00SINAPI8849715.1

75.373,972,792,15M* 27000SINAPI12.2 88483

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF 06/2014

179.129,0011,949,20M^ 15000SINAPI8848713.3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Ccntco Admiiujtfativo— Rua PedrelfOi, n* 093, Centro cm Patnafamo/MA

CNPJ n' 06.115.117/0001 05
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APLÍCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2O.1.4

Í64.543,9623,7110,5612000SINAPl15.4

VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS

DEMÃOS
14.071,9928,1421,68500StNAPI40S0513.5

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA

MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO
NIVELADOR BRANCO

20.536.2529,3422,60M* 700
74Ü65/003 SiNAPI12.6

PINTURA ESMALTE BRILHANTE {2 DEMÃOS)

SOBRE superfície METAÜCA, INCLUSIVE

PROTEÇÃO CCM ZARCAO (1 DEMÃO)

43.142,3549.1437,86lOCX)SINAPÍ3546813.7

264.232,73URBANIZAÇÃO14

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO,

RETO, 15X15CM, ESPAÇAMENTO DE 3M.

CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE lOXlOCM

NOS CW4TOS, COM 12 FIOS DE ARAME DE
ACO OVALADO 15X17

ASSENTAMENTO DE 6U1A (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X20 CM {COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA),

PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE
EMPREENDIMENTOS. AF_C5/2016_P
BANCO'"de concreto'" SÊM ENCOSTO,
DIMENSÃO; 2,00X0.60M

19.976,739S,S876,95200M74143/001 SINAP!14.1

V. ^

157.425,0062,9748,522500MSINAPI9427514.2

29.821,37745,53574,3640UNORSE8464i 14.3

57.009,63PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 28,5021,96M^ 200074236/001 SINAPI1 14.4

52.530,69LIMPEZA15

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 7.450,001,491,155000SINAPI73S59/00215.1

LIMPEZA D-L revestimento EM PAREDE C/

SOLUCAO OE ACIDO MURIATICO/AMONIA
10.682,8110,688,231000SiNAPI8412515.2

34.397,883,442,6SM* 10000LIMPEZA FINAL DA OBRASINAPI953715-3

13.836.2S9.92TOTAL QÊRAL

v..-'

Parnarama/MA, 12 de dezembro de 2022.

fFRANCrSCO GLEYDSON

Pregoeíro Oficiai / PMP

RA CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNWÍAMA

Centro Adminiitralivo - ííua Pedreiras, n* 093, CenUo em Patriafama/MA

CNPJn^OC.llS.liy/OC-Ol-OS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 080/2022 - CPL/PMP

PRE6Ã0 ELETRÔNICO N" 031/2022 - SRP

REQUERENTE; PREGOEIRO OFICIAL
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MÂ

EMENTA: CONSULTA DIREITO ADMINISTRATIVO.

ÜCTAÇÕES

PROCEDIMENTO

ELETRÔNICO. BENS E SERVIÇOS COMUNS.

ADEQUAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. DEFINIÇÃO DO
DEMANDA.

CONTRATAÇÕES PÚBÜCAS.
UCITATÓRIO. PREGÃO

E

OBJETO. JUSTIFICATIVA DA

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. AUTORIZAÇÃO.
DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS. MINUTA DO
EDITAL DE UCITAÇÃO. TERMO DE REFERÊNCIA.
MINUTA CONTRATO

DIVULGAÇÃO

ADEQUAÇÃO À LEI N" 10.520/02, LB N" 8.666/93 E
DECRETO FEDERAL N" 10.024/19. POSSIBIUDADE.

RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL.

ADMINISTRATIVO.

DO ■ AVISO DE UCITAÇÃO.

PARECER JURÍDICO

L DO REUTÓRIO

Versam os autos deste processo administrativo de certame licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, ao qual foi atribuído a numeração epigrafada, com vistas a

seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando o Registro de preços para

eventual contratação parcelada de empresa de engenharia especializada para a execução dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município,

locados e/ou conveniados da administração municipal, com fornecimento e material,

equipamentos e mâo de obra necessários, em atendimento as necessidades da Prefeitura

Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de
Referência anexo ao edital.

Importante destacar que consta nos autos deste processo requisição exarada

Secretaria Municipal competente, detalhando a demanda pública sob análise;peia

especificações do objeto; autorização da autoridade superior; autuação do procedimento

administrativo pelo Setor de Licitações e Contratos Administrativos desta Prefeitura Municipal;

portaria de nomeação do pregoeíro; minuta prévia do instrumento convocatório e demais

anexos; dentre outros elementos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE P>WNARMSA

Centío Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n‘ 0e.li5.117/íXX)I-O5



i-üLHAS

PROCESSO

A8S íiY-fi/iÇSBZay
.,• M;

t PARNARAMA
&4 t-

Em seguida, por determinação do pregoeiro oficial deste ente público, o

procedimento concorrencial foi encaminhado à esta Assessoria Jurídica Especializada para

análise e elaboração de parecer jurídico quanto à conformidade dos atos praticados, bem como

regularidade da minuta do edital de licitação e seus anexos, em cumprimento ao rito

estabelecido pelo art 38, parágrafo único, da Lei n“ 8.666/93 e ao Princípio da Legalidade.

Este é, portanto, o relatório, passa-se a emitir opinião jurídica.

I

n. DAS CONSIDERAÇÕES PREUMINARES

Aà initio ressalta-se que a presente manifestação utiliza como base,

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data no bojo do processo

administrativo em epígrafe. Em virtude do exposto, cumpre destacar que o presente parecer

visará ao exame da conformidade dos atos praticados com a legislação, tendo por escopo de

assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados

na fase preparatória da licitação.
Não se incluem no âmbito de análise da assessoria jurídica os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Prefeitura

Municipal. Ademais, necessário frisar que esta manifestação é de natureza opinativa e, portanto,

não vinculante à autoridade superior, podendo o gestor adotar procedimento contrário ou

diverso da explanada, desde que justificadamente.
Destarte, esta análise é adstrita à consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não competindo adentrar ao julgamento de conveniência e oportunidade dos atos

praticados, tampouco examinar a adequação de valores estimados ou aspectos de natur^a

eminentemente técnica e administrativa.

m. DAS BREVES PONDERAÇÕES ACERCA DAS CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

O Poder Público exerce atividades multifárias e complexas, sempre em busca

da concretização dos interesses públicos, necessitando constantemente utilizar serviços e bens

fornecidos por terceiros, razão pela qual é obrigado a firmar avenças para realização de obras,

prestação de serviços, alienações, fornecimento de bens e etc. Neste diapasão, a Constituição da

República determina em seu art 37, inciso XXI, que o procedimento licitatório é condição

essencial para as contratações que envolvem a seara pública, relativos a obras, serviços,

compras e alienações, ressalvadas as exceções em casos específicos previstos na legislação.

Do prestígio constitucional atribuído pelo ordenamento jurídico à licitação,

depreende-se que a mesma se releva como uma das políticas públicas consagradas pela Carta

Magna. Quanto a esta temática os autores especializados lecionam que a norma da Constituição
estabelece o dever de licitar traduzido em:

[...] política pública na medida em que pressupõe ser a competição

seletiva isonômica aquela que habilita a administração pública,

consultando o mercado, à identificação da proposta mais favorável à

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
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prestação de serviços, à execução de obras, á compra ou à alienação de

bens. {...] A norma constitucional que estabelece o dever de licitar

também consubstancia política pública {poUc}) na medida em que

distancia a administração dos conflitos politico-partidários {poÜtic^ e

proporciona gestão técnica, racional e previsível, baseada no estrito

cumprimento da lei e tutelada por sistema de controle interno e

externo, que atua como instrumento de transparência, logo de

legitimação, da administração perante a sociedade.''

Sendo a licitação o processo administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Este procedimento

se desenvolve mediante uma sucessão ordenada de atos vinculantes entre a Administração e

terceiros interessados, resguardando sempre os princípios constitucionais, especialmente da

isonomia, garantindo igualdade de oportunidade aos interessados em firmarem contrato com

ente público licitante. Neste mesmo sentido, o doutrinador José dos Santos Carvalho Filho

sustenta que:

r

[...] podemos conceituar a licitação como procedimento administrativo

vinculado por meio do qua! os entes da Administração Pública e

aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre as

oferecidas por vários interessados, com dois objetivos - a celebração de

contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, artístico ou

cientificou

Assim, a licitação é entendida como o conjunto de atos estruturados de forma

lógica para permitir que a Administração, "a partir da identificação precisa da sua necessidade e

demanda, possa definir com precisão o encargo desejado, minimizar seus irscos e selecionar,

isonomicamente, se possível, a pessoa capaz de satisfazer a sua necessidade pela melhor

relação benefído-custo"^. Portanto, por meio do procedimento licitatório, ou seja, através de um

processo anterior à contratação, há a possibilidade de interessados diversos elaboram propostas

e seja delimitada a que é mais vantajosa para a Administração Pública.

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Realizadas as ponderações iniciais em referência às aquisições públicas,

passa-se ne.ste momento a análise detalhada dos atos internos praticados no trâmite processual

deste procedimento administrativo, assim como exame do instrumento convocatório e seus

anexos, conforme exposição jurídica adiante aduzida.

IVJ. DA MODALIDADE UCITATÓRIA ELEITA. DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 PEREIRA JUNIOR. Jessé Torres; DOTTl, Marinès Restelalto. PoJHkas Públicas nas Licitações e Contratos

Administrativos. 3. Ed. Belo Horizonle: Fórum, 2017. Pg. 39/40.

2 CARVALHO FILHO, Jobé dos Satiios. Manual de Direito Administrativo. 26. Ed. Sâo Paulo: Atlas, 2013. Pg. 236.

i MENDES, Renato Geraldo. O Processo de Contratação Pública-Fases etapas e atos Curitiba: Zénite, 2012. Pg. 25.
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Neste cenário, mister observar que o Pregão é modalidade de licitação que

acha definida por expressa disposição inscrita no art 1" e parágrafo único da Lei n 10.520/02.

Em relação a este procedimento licitatório, a legislação estabelece que:

se

Lei rf 10.520/02

Art 1“. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

objetivamente definidos pelo edital, por meio depossam ser

especificações usuais no mercado.

Sobre o objeto e âmbito de aplicação do Pregão realizado na forma

eletrônica o Decreto Federa! n” 10.024/19, traz em seu artigo V e parágrafos, a obrigatoriedade

de utilização desta modalidade em determinados casos, senão vejamos:

r

V....

Decreto Federa! n" 10.024/19

Art 1°. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de

serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública

federal.

§ l'’. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública federai direta, pelas autarquias, pelas

fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

§ 2®. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas

subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que traía o art 40

da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que

couber, as disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo

XVII, observados os limites de que trata o att 29 da referida Lei.

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos

eníes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,

a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da

dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a

regulamentação específica que dispuser sobre a
transferência discipline de forma diversa

recursos do repasse.

Destarte, tendo em vista os elementos presentes no texto legal, a doutrina

especializada extrai como definição desta modalidade licitatória:

modalidade de

as contratações com os
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[...] O procedimento administrativo mediante o qual a pessoa obrigada

a licitar, seleciona para a aquisição de bens comuns ou para a

contratação de serviços comuns, dentre as propostas escritas, quando

admitidas, meihoráveís por lances verbais ou virtuais, apresentadas

pelos pregoantes em sessão pública presencial ou virtual, em fase de

julgamento que ocorre antes da habilitação'’.

Portanto, esta é uma modalidade peculiar, diferenciada das demais pela

estruturação procedimental, na qual ocorre uma inversão das fases de habilitação ejulgamento,

também pela forma de elaboração das propostas, onde podem ser renovados os lances em

sessão e, por fim, do universo dos possíveis participantes.

Tem por objeto a aquisição de bens ou serviços comuns, que podem ser

definidos como sendo aqueles que, de acordo com as requisições do interesse público e dos

procedimentos do próprio Pregão, podem ser achados no

Segundo lição do festejado doutrinador Marçai Justen Filho:

bem ou serviço comum é o objeto que pode ser adquirido, de

modo satisfatório pela Administração, através de um procedimento de

seleção destituído de sofisticação ou minúcia. Pode-se dizer que

"comum" nâo é o objeto destituído de sofisticação, mas aqueles para

cuja aquisição satisfatória nâo se
cláusulas mais profundas.^

Ou seja, a licitação na modalidade de Pregão se designa à contratação de

bens e serviços comuns, constando no edital especificações como desempenho e qualidade, em

particularidades habituais do mercado. Desse modo, a modalidade Pregão, a princípio, nâo

pode ser utilizada para a contratação de obras, serviços de engenharia complexos, locações

imobiliárias e alterrações em geral, Já que esses objetos não podem ser considerados de

pelo fato de exigirem certo estudo aprofundado devido sua complexidade

técnica, o que nao éo caso dos autos.
Assim, sendo o objeto dá contratação um bem ou serviço comum, e havendo

compatibilidade com a estrutura procedimental do Pregão, esta deverá ser a modalidade

escolhida, como se pode extrair dos elementos presentes no referido processo administrativo.

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos serviços a

serem contratados, o que viabiliza a adoção do Pregão como modalidade licitatória e o exame

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

mercado com certa facilidade.

fazem necessárias investigações ou

natureza comum,

IVJI. DO REGISTRO DE PREÇOS

^ GASPARINI, Diógenos, Pregão presencial. In: GASPARINl, Diógenes (Coord.). Pregão presencia/ e eletrônico.
Belo Horizonie: Fórum, 2006. Pg. 38.

^ JUSTEN FILHO, Marçai. Pregão: Comentários ã legislação do pregão comum e eletrônico. São Paulo: Dialética,

2001. Pg. 20.
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Extrai-se dos autos que este procedimento concorrencial visa a realização de

registro de preços dos bens ou serviços especificados. A Lei de Licitações estabelece que as

compras sempre que possível serão processadas mediante registro de preços, condicionados a

efetivação de ampla pesquisa de mercado (art 15, Lei n° 8.666/93).

Por meio do registro de preços, os interessados em fornecer materiais,

produtos, equipamentos, gêneros e serviços à Administração, participam de uma licitação, na

quai ofertam seus preços que permanecem registrados, sendo que nesse período estão

obrigados a fornecer os quanlÍtativo.s ou a prestar os serviços solicitados pela Administração

nos prazos estipulados. Quanto a realização de licitação mediante registro de preços através

desta modalidade iidtatória, denota-se o cabimento do Pregão, /n verbis.

Decreto n" 7.892/13

Alt T. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de

1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n“ 10.520, de

2002, eserá precedida de ampla pesquisa de mercado.

Desta forma, pode-se concluir peia correta eleição desta modalidade

iicitatória (Pregão) para o registro dos preços dos itens demandados pelo ente, frisando-se que

a validade máxima da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame será de até 01 (um)

conforme limitação do inciso líl, do § S*’, art 15 da Lei de Licitações.ano,

IVjn. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

No trâmite das licitações, necessário se faz inicialmente definir o objeto

licitado. Assim, depreende-se pelas disposições da legislação que nas aquisições públicas o

edita! indicará, obrigatoriamente, o objeto da licitação ern descrição sucinta e clara, por

inteligência da Lei Federal n“ 8.665/93 em seu art 40, inciso I, da Lei n* 10:520/02 no art 3“.

inciso n, e do Decreto Federal n" 10.024/19 no art 3“, inciso 1, alínea 'a'. No caso em comento,

observa-se que o objeto licitado foÍ indicado de forma condizente, suficiente e precisa, em

cumprindo a exigência legal.

iVJV. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

A munidpaiidade deve motivar a necessidade de proceder a respectiva

conclusão do Poder Público pelacontratação, compreendendo as razões que levaram a
necessidade de atendimento à demanda em deslinde. A este respeito, a Lei do Pregão Impõe

que uma das etapas da fase preparatória desta modalidade Iicitatória deve constan

Lei n’ 10.520/02

Art. 3®. Omissis

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios

de aceitação das propostas, as sanções por ínadimplernento e as
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cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento;

No que tange a justificativa desta demanda pública, aufere-se dos elementos

presentes neste procedimento que a Administração Pública informa ser imperiosa a contratação

de empresa para suprimento desta necessidade da Prefeitura Municipal, que aduz como

fundamental ao funcionamento regular deste ente público, inclusive informando as áreas de

atuação nas quais os bens ou serviços serão consumidos, em harmonia com a requisição de

abertura deste certame. Sendo assim, patente a conclusão por Justificada a necessidade da

contiatação.

iV.V. DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

O Estatuto de Licitações e Contratos Administrativos, aplicável

subsidiariamente aos Pregões, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, ipsís Htterí.s

Lei n' 8.666/93

Art 1°. Omissis

§ 2" As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: [„.]

UI - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronograma;

a serem

No er>tanto, sendo procedimento iicitatório que objetiva apenas a realização

de registro de preços, que não ensejará necessariamente a contratação dos itens registrados,

observa-se a mitigação deste ônus legai, podendo a indicação dos recursos orçamentários ser

dispensada no trâmite do certame. Neste diapasão, a doutrina especializada de Jessé Torres

Pereira Junior sustenta que:

No SRP, a administração deixa a proposta mais vantajosa previamente

selecionada, no aguardo da liberação de recureos orçamentários ou

financeiros para efetivar a contratação. Tal condição contorna o

inconveniente dos contingenciamentos de orçamento, ou seja,

descentralização ou o repasse de recursos às unidades gestoras, para

atender às despesas com contratação de bens, obras e serviços,

somente ao final do exercício financeiro

a

f>EREiRA JUNiOR, Jessíj Torres; DOTTl, Waritrês Resielaltü. PoHlkas Públicas nas licitações e Contratos

Ãdminktraúvos. 3. Ed Beio Horizonte: Fótum, 2017. Pg. 689.
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Acerca da desnecessidade de informações orçamentárias prévias para o

prosseguimento de processo administrativo que tenha por escopo a utilização do sistema de

registro de preços, segue colacionado adiante precedente exarado pelo Tribunal de Contas da

União, corroborando com o posicionamento explanado neste opinativo e consolidado na Corte

de Contas Federal:

necessárioA celeridade fica caracterizada pelo fato de não ser

orçamento prévio para a utilização do SRP. Assim, a Administração

pode realizar a licitação e aguardar a liberação dos recursos para

efetivar a contratação da empresa vencedora do certame. Esta

vantagem toma maior relevância ao se considerar que, muitas vezes, o

Congresso Nacional não aprova a Lei Orçamentária antes do final do

exercício anterior (TCU. Acórdão n“ 1487/2007).
r"

S

Nesta senda, o Decreto Federal n“ 10.024/19, em seu artigo 8°, inciso IV,

estipula como exceção à obrigatoriedade da indicação das rubricas orçamentárias em caso de

hipótese de registro de preços. Veja-se:

Decreto Federal n® 10.024/19

Alt 8® O processo relativo ao pregão,

instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

[...] IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a

indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de

preços:

Portanto, quanto à existência de recursos financeiros suficientes para suprir

obrigações assumidas pelo ente público através deste certame, observa-se que no momento

estas informações são dispensáveis uma vez que na finalização deste processo ter-se-á apenas

o registro de preços. Destacando que a indicação da rubrica orçamentária para que assegure o

pagamento das obrigações deve obrigatoriamente ser aduzida no contrato administrativo

eventualmente firmado com a empesa detentora dos valores registrados em Ata. Diante do

demonstrado, imperioso concluir que restou superado o requisito legal.

na forma eletrônica, será

as

IV.VL DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

O caput do art 38 da Lei n" 8.666/93 determina que o procedimento da

licitação deve conter a autorização da autoridade competente determinando a deflagração do

certame concorrencial. Entende-se que a autoridade competente citada no texto legal é a

mesma a quem a norma assina poderes para designar o pregoeiro, decidir recursos e proferir o

ato de controle final do processo perante cada ente público. No presente caso, tal exigência foi

cumprida, uma vez que se encontra acostada ao processo decisão proferida pelo Prefeito

Municipal aquiescendo com o prosseguimento deste trabalho.

iv.vn. DA DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREFQTURA MUNICIP/U. DE PARNARMWIA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05



FOLHAS
processo fK

.. M.-

\ PARNÂRAMA7I
ASS

Para condução dos trabalhos pertinentes aos Pregões, a autoridade

petente deve designar servidor capacitado para exercer as funções de pregoeiro, cujascom

atribuições se encontram definidas no art 3“, inciso IV, da Lei Federal n” 10.520/02 e art 17 do

Decreto Federa! n“ 10.024/19. Além disso, 0 pregoeiro deve ser assistido por uma equipe de

execução de funções administrativas, também designados pela autoridade superior.

Nesta senda, a lei Geral de Licitações preconiza que deve constar no bojo do

administrativo ato de designação da comissão de licitação (art 38, inciso UI, da Lei n

apoio para

proce.sso

8.665/93), podendo tal ônus ser estendido aos Pregões. Observa-se dos elementos presentes

autos que há cópia da portaria exarada pelo Prefeito Municipal nomeando servidores para o

exercício das funções de pregoeiro oficial e integrantes da equipe de apoio, sendo atendido o
nos

requisito normativo.

iv.vni. DA ANÁUSE DA MINUTA DO EDITAL DE UOTAÇÂO

Após a devida especificação do produto ou bem a ser licitado, havendo a

definição das unidades e quantitativos a serem adquiridos e estando o procedimento

administrativo instruído com todas as informações, projetos e justificativas de ordem técnica,
além do valor de referência da contratação, foi procedida a elaboração da minuta do editai de

licitação pelo Departamento de Licitações deste ente público, conforme lecionado pelo autor
Contratos Administrativos: Teoria eVictor Aguiar Jardim de AmorinV na obra Licitações e

Jurisprudência, devendo ser observados os requisitos reunidos no art 40® da Lei n“ 8.666/1993.

' AMORIM, Victor. Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Juríspmdênda. 1. Ed. Brasília: Senado Federal,

2017. Pg. 49.

® ArL 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada

e de seu setor, a modalidade, 0 regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta

Lei, 0 local, dia e hora para recebimenio da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos

envelopes, e Indicará, obrigatoriamente, o seguinte: I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; R - prazo

e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para

execução do contrato e para entrega do objeto da licitação: m - sanções para o caso de inadimplemento; IV -

local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; V - se há projeto executivo disponrve! na data da

local onde possa ser examinado e adquirido; VI - condições para

arls. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das
publicação do edital de licitação e o

participação na licitação, em coníormidade com

propostas; VII - critério para julgamento, com disposições ciaras e parâmetros objetivos; VHI - locais, horários e

códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esciamcimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao

cumprimento de seu objeto; IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e giobal,

conforme o caso, permitida a iFxação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2

critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do

orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; XDI - limites para

pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente

previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, prevendo, a)

prazo dc pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de

os

do art. 48: XI -
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Destarte, o instrumento convocatório deverá conter as regras fundamentais

acerca do procedimento e normas específicas deverão ser editadas devido a especialidade do

Pregão, devendo o conteúdo do Edital ser adequado à natureza do procedimento e à

padronização do objeto.

A partir destas ponderações iniciais, verifica-se que o edital em comento

seguiu todas as cautelas recomendadas peta Lei n“ 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei

11“ 8.666/93, pois se depreende do estudo do ato convocatório a presença do preâmbulo com

indicação do objeto licitado, da data e horário de realização da sessão pública, forma de retirada

do edital, modo de disputa, plataforma eletrônica utilizada neste certame,

tem-se a explanação da forma de credenciamento dos
interessados no sistema eletrônico eleito; forma de apresentação da proposta eletrônica; envio

dos lances; julgamento das propostas de preços; os documentos exigidos para comprovação da

habilitação jurídica das empresas proponentes, incluindo documentos constitutivos,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico e financeira, capacitação técnica e

declarações editalícias; existe a previsão de aplicação das prerrogativas concedidas às Micro e

Pequenas Empresas (Lei Complementar n° 123/06); forma de impugnação do edital ou pedidos

Bem como,

de esclarecimentos.

Em continuação o ato convocatório aduz o regramento de eventual fase

recursal; adjudicação e homologação; procedimentos a serem adotados pela firma vencedora na

entrega dos bens ou prestação dos serviços licitados; informações da previsão orçamentária

para cobrir as despesas decorrentes da contratação; condições de pagamento; atualização dos

valores contratados; penalidades eventualmente aplicadas em caso de infração na execução

contratual e disposições finais.

Assim, considerando que até então o procedimento não se percebe a

apresentação de irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue

os preceitos legais que regem a matéria, opina-se pelo prosseguimento do processo licitatório
em seus ulteriores atos.

IVJX. DO TERMO DE REFERÊNCIA

O setor desta Prefeitura Municipal requisitante da demanda pública em

deslinde deve especificar de forma eficiente o que se pretende contratar. Neste cenário,

iessa!ta-se que nesta modalidade o instrumento pelo qual o ente licitante explicita e detalha o

objeto que almeja contratar é o Termo de Referência, sendo este o elemento de condensação

de informações relevantes pertinentes ao objeto que o Poder Público necessita adquirir,

sen/indo de fonte para guiara aquisição pública.

Conforme preiecionado no art 14 da Lei rf 8.666/93 nenhuma compra será

feita sem a adequada caracterização de seu objeto, sendo o Termo de Referência exigido pela

cada parcela; b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de
financeiros; c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final dorecursos

período de adimpiemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; d) compensações financeiras e

penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; e) exigência de

seguros, quando for o caso; XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; XVI - condições de

recebimento do objeto da licitação; XVH - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
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Lei n* 10.520/02 e pelo Decreto Federal n“ 10.024/19 ordenando que o mesmo instrua esta

modalidade, documentando de maneira pormenorizada a especificação do que se pretende

contratar. Nesta senda, o Tribunal de Contas da União orienta que a Administração Pública:

Defina de forma precisa os elementos necessários e suficientes que

caracterizem a prestação de serviço ou a execução da obra pretendida

por ocasião da elaboração dos projetos básicos e termos de referência

das licitações, conforme regulamenta o art 6*, inciso IX, e arL 40, § 2®,

da Lei 8.666/1993 (TCU. Acórdão n“ 428/2010).

Destaque-se que Projeto Básico ou Termo de Referência contém os "códigos

genéticos" da licitação e do contrato a ser lavrado, uma vez que nestes documentos devem

estar contempladas as dimensões do objeto que se pretende contratar. O planejamento

administrativo deve ser realizado em acepção ampla, pois a efetiva organização do ciclo das

contratações é primordial para o aperfeiçoamento das aquisições públicas. Neste cenário, a

doutrina especializada ensina que:

[...] fica claro que um Termo de Referência deficiente ou omisso, ou um

Projeto Básico defeituoso em seus aspectos fundamentais conduzirá o

certame (ou a contratação) ao fracasso.®

Portanto, parte fundamental em qualquer procedimento licitatório é a

confecção de seu Projeto Básico ou Termo de Referência em adequação a real necessidade da

Administração Pública interessada em determinada aquisição de bens, serviços ou obras. A

definição e os elementos mínimos que devem compor este instrumento estão previstos no

Decreto Federal n® 10.024/19, in verbi.s

Decreto Federal n® 10.024/19

Art 3°. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos

e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações.

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que

limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas,

de acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-fmanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;

® SANTANA, Jair Eduardo, et âl Termo de Referência: O Impacto da Especificação do Objeto e do Termo de
Referência da Eficácia das Licitações e Contratos. 5. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016. Pg. 13.
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c) OS deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação

técnica e econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da

ata de registro de preços;

f) 0 prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

Importante salientar que o referido Decreto é de ordem Federal, servindo

para regulamentar esta modalidade licitatória na esfera da União de forma compulsória.

Entrementes, pode ser aplicado neste Município por mera liberalidade, já que

normativo infralegal próprio. Sendo relevante instrumento de orientação na

o mesmo nao

conta com

realização das licitações neste ente federativo de menor estrutura, pois serve de parâmetro e

orientação para a organização eficiente dos documentos e instrumentos que comporão esta

licitação.

Dito isto, consultando detidamente o termo de referência presente nos fólios

deste certame se observa que o mesmo define o objeto a ser licitado; especifica a justificativa da

demanda pública em voga; detalha informações quanto aos quantitativos e especificações

técnicas dos mesmos; valor unitário e estimado do objeto necessitado pelo Poder Público,

estratégia de suprimento do bem ou serviço demandado; critérios para recebimento do objeto

licitado; obrigações da municipalidade e do futuro contratado; forma de fiscalização da

execução contratual; maneira de pagamento das obrigações assumidas perante o particular;

serem aplicadas em caso de descumprimento de cláusulas contratuais e Instruções
sanções a

quanto a obtenção de informações adicionais possivelmente existentes.

Diante do explanado, patente o entendimento pela adequação do termo de

referência em análise, anle a aferição da correia identificação e detalhamento do objeto

termos prelecionados pelo cenário normativodemandado pela municipalidade,

anteriormente posto, ressalvando-se a impossibilidade de juízo sobre questões técnicas

relacionadas ao objeto licitado por este órgão estritamente jurídico.

nos

r

IV.X. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato administrativo, de acordo com a Lei Geral de Licitações, é todo e

entidades da Administração Pública e particulares,qualquer ajuste celebrado entre órgãos ou

por meio do qua! se estabelece acordo de vontades, para formação de vínculo e estipulaçao de

obrigações recíprocas. Neste mesmo sentido, o Tribunal de Conta da União orienta que neste

instrumento devem:

[...] estar estabelecidas com clareza e precisão cláusulas que definam

direitos, obrigações e responsabilidade da Administração e do

particular. Essas disposições devem estar em harmonia com os termos

da proposta vencedora, com o ato convocatório da licitação ou com a

autorização para contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de

licitação. Contratos celebrados entre a Administração e particulares são
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diferentes daqueles firmados no âmbito do direito privado. Isso ocorre

porque nos contratos celebrados entre particulares vale como regra a

disponibilidade da vontade, enquanto que naqueles em que a

Administração é parte deve existir a constante busca pela plena

realização do interesse público.
IO

Seguindo estes preceitos, a Lei n* 8.666/93 exige em seu art 55 as cláusulas

necessárias do instrumento que devem ser seguidas sob pena de invalidade”, sendo que a
minuta deste instrumento tem de constar compulsoriamente em anexo ao instrumento

convocatório do certame.

Destarte, analisando a minuta do contrato administrativo acostada ao edital

sob estudo se averigua a presença de campo para qualificação das partes envolvidas; descrição

do objeto contratual; cláusula de vinculação do contrato ao edital e proposta de preços

vencedora: valor da avença com descrição específica do objeto contratado; vigência; previsão de

aditivos contratuais de prazo e valor; informações de dotação orçamentária e empenho;

obrigações do contratado e da municipalidade no decorrer do vínculo.

Além disso há estipulação da forma de execução do objeto e critérios para ser

recebimento; formas de pagamento; reajuste dos preços e atualização monetária; forma de

fiscalização do contrato; sanções administrativas em caso de infração e causas da rescisão do

ajuste; a legislação aplicada em casos omissos; obrigação de manutenção das exigências de

habilitação: exigencia de publicação do extrato na imprensa oficial e foro competente.

Desta forma, após exaustiva análise da estrutura e das cláusulas contratuais

anifestação jurídica pela adequação da minuta contratual em

previstas, necessário exarar m
estudo às exigências da legislação vigente.

IV.XI. DA PUBUCAÇÃO DO AVISO DE UOTAÇAO

sustenta que o princípio da

publicidade, inserido na Constituição da República, exige a mais ampía divulgação dos atos

praticados pela Administração Pública. Uma das aplicações deste cânone à seara das

contratações públicas diz respeito a publicação de convocação dos eventuais interessados,

prevendo a legislação os meios e prazos legais de publicação, conforme adiante exposto.

Lei n" 10.520/02

Art 4°. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:
dos interessados será efetuada por meio de

publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou,

12

A doutrrnadora Maria Sylvia Zanella di Pietro

%

I - a convocação

TCU. Udt^õos e Contratos: Orientações e Jurispntdênda do TC.U A. Ed. Brasíüa; Senado Federal, 2010. Pg.

645.

Eduardo; CAMARAO, Tatiana. Gestão e Fiscaíizaçao de Contratos Administrativos. Belo
SANTANA. Jair

Horizonte: Fórum, 2015. Pg. 28.

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 25. ed. São Paulo: Atlas, 2012. Pg. J2.
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nâo existindo, em jornal de circulação loca!, e facultativamente , por

meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2®; [...]

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir

da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

No aviso constarão, no mínimo, a identificação do órgão licitante; a definição

do objeto da licitação; a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a

íntegra do edital e endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário

de sua realização (art 3”, inciso I, alíneas 'a', 'b' e 'c', do Decreto Federa! n” 10.024/19).

Desde já, orienta-se ao setor competente que o aviso de licitação deve ser

publicado em prazo não inferior de 08 (oito) dias úteis entre a data de divulgação do aviso e a

data da sessão pública de abertura dos envelopes das firmas concorrentes, no Diário Oficial de

ente público licitante e em jornal de grande circulação, bem como disponibilizado no endereço

eletrônico institucional ou portal da transparência da Prefeitura Municipal, nos termos do art.

§ r, inciso IV, da Lei n** 12.527/11 (Lei de Acesso a Informação).

V. DA CONCLUSÃO

Diante do exporto, em cumprimento a disposição do art. 38 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, procedendo-se a análise preliminar do instrumento

convocatório e demais anexos deste certame ücitatório, esta Assessoria Jurídica Especializada

opina pela aprovação destes instrumentos, em face da adequação ao Decreto Federal n

10.024/19, Lei 10.520/02 e Lei n“ 8.666/93.

Sendo proferida manifestação juridicamente favorável a realização do Pregão

Eletrônico, uma vez atendidas as observações inseridas neste opinativo, abstraídas questões

técnicas e resguardado o juízo de conveniência e oportunidade do Administrador Público, bem

como atendidas as determinações presentes na legislação, em especial os prazos e meios de

divulgação do aviso de licitação.

Este é, portanto, o parecer, s.m.j.

Parnarama/MA, 12 de dezembro de 2022-

• \

\
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RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO

Assessoria Jurídica/PMP - OAB/MA n® 17963-A
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 080/2022 CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* 031/2022-SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNARAMA, estado do Maranhão, no cumprimento das atribuições legais,

considerando o Relatório Conclusivo expedido pelo Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, os

fundamentos do Parecer Jurídico elaborado pela Assessoria Especializada do Município e demais

documentos presentes no Processo Administrativo n" 080/2022 referente ao Pregão Eletrônico n

031/2022, RESOLVE:

Com fundamento no art. 43, inciso Vi, da Lei n” 8.666/93, HOMOLOGAR este procedimento licitatório,

cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa a Administração Pública para a Registro de preços

para eventual contratação parcelada de empresa de engenharia especializada para a execução dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou

conveniados da administração municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra

necessários, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, que teve

como vencedora a empresa 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ n“ 08.B17.042/0001-S8,

objeto licitado peio valor de VALOR TOTAL R$13.836.299,92 (treze milhões e oitocentos e trinta epara o

seis mil e duzentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável a adotar os procedimentos legais para

formalizar a contratação da empresa vencedora do certame licitatório, devendo ser respeitadas as

disposições do edital e da legislação pertinente.

Publique-se.

Parnarama/MA, 12 de dezembro de 2022.

r
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